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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 004 / 2025 
PROJETO DE LEI Nº 004/2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

DESAFETA E AFETA BENS MÓVEIS PERTENCENTES À PREFEITURAMUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que REGIMENTALMENTE APROVOU e encaminha para SANÇÃO a presente Lei:
 
Art. 1º. Ficam desafetados os seguintes veículos pertencentes ao município: 
I. Veículo Mercedes-Benz Sprinter, placa SCW6H98, Renavam nº 01372761907, vinculado à Secretaria de Educação; 
II. Veículo Renault Kwid, placa RLW1A84, Renavam nº 01295828089, vinculado à Secretaria de Saúde. 
 
Art. 2º. Os veículos descritos no Art. 1º ficam afetos, respectivamente, às seguintes Secretarias Municipais:  
I. O veículo Mercedes-Benz Sprinter será vinculado à Secretaria Municipal de Saúde; 
II. O veículo Renault Kwid será vinculado à Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 3º. A mudança de vinculação dos veículos mencionados no Art. 1º será realizada de forma automática, sem a necessidade de formalidades adicionais, com a transferência de afetação para as respectivas Secretarias. 
 
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar todas as medidas necessárias para a efetivação das transferências de uso e controle dos bens mencionados, incluindo ajustes administrativos e registros junto aos órgãos competentes. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Bernardino Batista/PB, em 28 de janeiro de 2025.
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